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PERÍCIA DOCUMENTAL SOBRE BEM TOMBADO – “OFICINAS DO TRAJANO” 
O presente trabalho se refere a uma perícia documental de engenharia legal 

de produção de prova referente a um prédio histórico, um dia tombado pela 
municipalidade, mais tarde destombado, antigamente conhecido como as “Oficinas 
do Trajano de Medeiros”, composto pelo grupo de imóveis situados na Avenida Dom 
Helder Câmara n.º 5.913 e Rua José dos Reis n.º 1.194, no bairro do Engenho de 
Dentro – RJ/RJ, fazendo parte da XII Região Administrativa do Município do Rio de 
Janeiro. 
 
Palavras-chave: Perícia documental, Bem tombado, Oficinas do Trajano. 
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1. OBJETO DA PERÍCIA 
1.1. O objeto da perícia compreendeu o complexo de edificações, antes 

conhecido como as “Oficinas do Trajano de Medeiros”, composto pelo grupo de 
imóveis situados na Avenida Dom Helder Câmara n.º 5.913 e Rua José dos Reis n.º 
1.194, no bairro do Engenho de Dentro – RJ/RJ, fazendo parte da XII Região 
Administrativa do Município do Rio de Janeiro. 
2. OBJETIVO DA PERÍCIA 

2.1. A perícia teve o objetivo relatar sobre controvérsia gerada em Ação Civil 
Pública promovida pelo MPERJ autor contra três réus, o município da cidade – 1º 
réu, um antigo prefeito – 2º réu, e um grupo empresariado – 3º réu, versando sobre 
esclarecimento determinado pelo MM. Juízo, considerado imprescindível na 
controvérsia estabelecida, qual seja “as condições do terreno e de sua benfeitoria no 
momento da aquisição do bem” pelo 3º réu. 

2.2. Verificou-se que a aquisição do bem ocorreu em 02/ago/2006, por 
Escritura Pública, dita de Compra e Venda, pactuada entre uma empresa ferroviária 
(então vendedora) com o 3º réu (então comprador), e também em 19/set/2006, por 
Escritura Declaratória adicional, conforme se inferiu dos termos dos autos juntados 
na Contestação do 3º Réu: 

8) A contestante veio a adquirir de forma definitiva, por meio de Escritura 
Pública datada de 02-08-2006, lavrada no Cartório do 24° Ofício de Notas do Rio de 
Janeiro, Livro 5.523, o lote 2, do desmembramento do lote originário ali existente, 
tendo constado expressamente da referida escritura: “E, perante mim, pela 
outorgante, por seu representante, foi dito que é senhora e legítima possuidora do 
imóvel constituído pelo designado como n. 1.194, já demolido, parte da área maior 
denominada como lote n. 2 do PAL 42.037, desmembrado posteriormente...” 
(escritura em anexo). 

9) Em 19 de setembro de 2006 foi lavrada outra Escritura Declaratória, no 
mesmo Cartório, livro 5.545, para ser declarado que o imóvel adquirido era o lote 2 do 
PA 46621, de segunda categoria, resultante do desmembramento do lote 2 do PAL 
42.037, da Av. D. Helder Câmara, onde existiram os prédios 1189 e 1194, com frente 
também para a rua José dos Reis e para a rua Projetada pelo PAA 5161 (Modifica o 
PAL 42037). 

2.3. Sobre a propriedade do imóvel da lide há relatos históricos de que, 
inicialmente, parte menor do imóvel pertenceu à Companhia de Curtumes de São 
Lázaro, até 1907, tratando-se de um galpão histórico de 300m de comprimento por 
25m de largura, construído com pórticos de estrutura metálica importados de Paris 
no início do Século 20, adquiridos do desmonte do Palácio das Indústrias da 
Exposição Universal de Paris de 1889. Posteriormente, abrangendo parte adquirida 
bem maior, o terreno foi de propriedade de Trajano de Medeiros & Cia., onde lá 
construiu e operou as “Oficinas do Trajano de Medeiros”, até o final da década de 
1960. A partir de 1970 a propriedade passou a pertencer a uma empresa ferroviária 
brasileira, que vendeu o imóvel para o 3º Réu em 2006. 

2.4. Como esclarecimento preliminar, transcreva-se um texto de pesquisa 
histórica sobre o imóvel objeto da lide - “Oficinas do Trajano”: 

O engenheiro Trajano de Medeiros adquiriu então no Engenho de Dentro um 
grande terreno, com a superfície de 440.000 metros quadrados, no qual existia um 
precioso galpão metálico com cerca de 300 metros de comprimento e 25 de largura, 
onde funcionara a Companhia de Curtumes de São Lázaro, e que fora adquirido da 
Exposição de Paris de 1889, onde servira como Palácio das Indústrias. 

No mesmo terreno, existiam várias construções de menor valor e o local 
oferecia preciosas vantagens para a instalação de uma grande fábrica de material 
rodante. De fato, de um lado passava a Estrada de Ferro Central do Brasil, bitola de 
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1,60 m; de outro, a mesma estrada, bitola de 1,00 m; de outro ainda a Estrada de 
Ferro Rio D'Ouro, e finalmente, as linhas de tramways da Companhia Light & Power. 
Uma ligação com a bitola de 1,00 m da E. F. C. B. punha também a Estrada de Ferro 
Leopoldina em comunicação com o local escolhido para a montagem de novas 
oficinas. Era uma solução excepcional e que convinha garantir ao preço de qualquer 
sacrifício. 

Foi nesse local, em 1907, que o Dr. Trajano de Medeiros projetou o 
estabelecimento da sua indústria, desde então com um campo garantido para 
qualquer desenvolvimento futuro. No antigo hangar metálico da Companhia São 
Lázaro, foram instaladas, com os mais modernos maquinismos e aparelhos, todas as 
oficinas de trabalhos em ferro: fundição de ferro e bronze, máquinas, ferraria e 
caldeiraria, porcas e parafusos e o Almoxarifado. 

2.5. O Decreto municipal, de n.º 15.244 de 08/nov/1996, decretou o 
tombamento provisório do imóvel da lide - “Oficinas do Trajano de Medeiros”. 

2.6. Outro Decreto municipal, de n.º 25.047 de 28/jan/2005, revogou o 
tombamento provisório do imóvel da lide, referente ao Decreto n.º 15.244 de 
08/nov/1996. 

2.7. Faz-se mister salientar que em 28/jan/05, quando do destombamento do 
imóvel da lide, o mesmo ainda não tinha sido registrado no RGI no nome do 3º réu, 
que somente veio a constar como atual proprietário do imóvel em 02/ago/06 e/ou 
19/set/06, muito embora o 3º réu já estivesse na posse do imóvel cerca de 09 meses 
após o destombamento do mesmo, desde quando já fazia tratativas junto à 
municipalidade e executava a demolição de benfeitorias do terreno, visto que: 

 Em 15/ago/05, requereu junto ao 1º réu, no Processo Administrativo n.º 
02/320804/2005, a Licença de Demolição do imóvel situado na Avenida Dom 
Helder Câmara n.º 5.913, anotando que a demolição já estava concluída; 

 Em 26/out/05, obteve junto ao 1º réu, no Processo Administrativo n.º 
02/320804/2005, a Licença de Demolição n.º 23/0440/2005, do imóvel situado 
na Avenida Dom Helder Câmara n.º 5.913, cabendo anotar que a demolição 
já estava concluída; 
2.8. Anote-se o interregno entre datas, tendo em vista que o MPERJ instaurou 

o Inquérito Civil somente em 03 de outubro de 2005 a partir de representação 
encaminhada à 3ª Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente da Comarca 
da Capital do RJ, que denunciava “obras ilegais de demolição” no local do imóvel da 
lide, e que a “edificação foi totalmente demolida”. 
3. SÍNTESE PROCESSUAL 

3.1. Em 13/jun/08, o autor propôs Ação Civil Pública em face dos três réus, 
com pedido de indenização por dano ao patrimônio cultural cumulado com 
improbidade administrativa. 

3.2. Os mandados de citação dos réus foram distribuídos em 07/jul/08. 
3.3. O 1º réu contestou o pedido autoral, requerendo a extinção do processo 

por inépcia da petição inicial e impossibilidade de cumulação dos procedimentos. 
3.4. O 2º réu contestou o pedido autoral, requerendo a extinção do processo 

por inexistência de ato de improbidade administrativa. 
3.5. O 3º réu contestou o pedido autoral, invocando ilegitimidade passiva, 

requerendo extinção do processo em relação à contestante. 
3.6. Houve Sentença prolatada que julgou improcedente o pedido com 

relação ao 1º réu e julgando procedente o pedido com relação aos 2º e 3º réus, 
condenando-os a indenizar os danos materiais causados, com pena complementar 
para o 2º réu. 
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3.7. Houve Acórdão prolatado que anulou a Sentença, determinando 
prosseguimento do feito com a manifestação, do douto Juiz a quo, sobre as provas 
requeridas pelo 3º réu. 

3.8. Nomeação pelo Juízo de perícia de engenharia, para esclarecer sobre 
“as condições do terreno e de sua benfeitoria no momento da aquisição do bem” 
pelo 3º réu. 
4. FONTES DE REFERÊNCIA 

O laudo foi baseado em dados obtidos nas seguintes fontes de referência: 

 Documentos dos autos do processo; 

 Informações e dados coletados nas diligências periciais; 

 Documentos fornecidos pelas partes litigantes; 

 Plantas cadastrais municipais; 

 Normas Técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 Código de Obras do Município do Rio de Janeiro – Decretos e Leis edilícias; 

 Outros documentos de pesquisa de bibliografias (ver Anexos) 
5. HISTÓRICO DA ÁREA DA LIDE 

5.1. No início do século 20 
Transcreva-se da bibliografia “A FORMAÇÃO DAS ESTRADAS DE FERRO 

NO RIO DE JANEIRO: O RESGATE DA SUA MEMÓRIA”, de Helio Suêvo 
Rodriguez, pela Editora Memória do Trem – 2004, fls. 26/28: 
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Observe-se a imagem seguinte do início do Século 20, ano provável de 1907, 
com miscelânea de fotos do estabelecimento industrial de Trajano de Medeiros & 
Cia., obtida de IMPRESSÕES DO BRASIL NO SÉCULO VINTE – fl. 551, que, com 
base nas outras bibliografias consultadas, pôde-se caracterizar e identificar algumas 
fotos ilustradas: 

 

A 
C 

B 

A B 

FOTO 03 

FOTO 01 

FOTO 02 

FOTO 04 

FOTO 05 

FOTO 06 

http://www.novomilenio.inf.br/santos/h0300g38g65.htm


6 

 Galpão A - Foto 01: 
Precioso galpão metálico com cerca de 300 metros de comprimento e 25 de 

largura, onde funcionara a Companhia de Curtumes de São Lázaro, e que fora 
adquirido da Exposição Universal de Paris de 1889, onde servira como Palácio das 
Indústrias Diversas, onde foram instaladas, com os mais modernos maquinismos e 
aparelhos, todas as oficinas de trabalhos em ferro: fundição de ferro e bronze, 
máquinas, ferraria e caldeiraria, porcas e parafusos e o almoxarifado. 

 

 
 

PAVILHÃO DA SEÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS DA EXPOSIÇÃO DE PARIS DE 
1889 – FOTO DA BIBLIOTÈQUE HISTORIQUE DE LA VILLE DE PARIS 

PROVÁVEL GALPÃO HISTÓRICO QUE FOI DESMONTADO E RECONSTRUÍDO 
NO RJ NA CIA. DE CURTUMES DE SÃO LÁZARO NO ENGENHO DE DENTRO 

NOTAR AS DIVERSAS TESOURAS DE ESTRUTURA METÁLICA DE FERRO 
FUNDIDO TRABALHADO QUE SUSTENTAM TRANSVERSALMENTE O TELHADO 

 

O galpão centenário em estrutura metálica original era coberto por telhas do 
tipo Marselha, da marca dos fabricantes franceses Guichard Carvin & C., Roux 
Frères e Pierre Sacomav. 

Esse galpão centenário, integrado a outro, foi utilizado para servir como oficina 
de marcenaria e atual Centro Educacional Olinto a Gama Botelho, antiga Escola da 
Estrada de Ferro, estabelecida, em 1899, por Pereira Passos. 

 Galpão B - Foto 01: 
Pequeno galpão anexado ao galpão centenário e que servia de almoxarifado. 

 Galpão – Foto 05 e/ou Galpão C - Foto 01 e/ou Galpão B - Foto 06: 
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Outro galpão também metálico, construído especialmente para execução dos 
trabalhos em madeira, foram instaladas as oficinas de serraria e carpintaria. 

 Galpões A - Foto 06: 
Mais de 12 galpões de madeira foram construídos em separado para a 

montagem e pintura dos vagões. 

 Sobre a indústria Trajano de Medeiros & Cia. – Oficinas do Trajano: 
Note-se nas Fotos 02/03/04 os produtos fabricados na indústria, carros motores 

em madeira para os bondes elétricos, carros de passageiros em madeira para os 
bondes elétricos e vagões de carga de trens. 

No mesmo terreno existiam várias construções de menor valor, oferecendo 
preciosas vantagens para a implantação da fábrica de material rodante. De fato, de 
um lado passavam as linhas da EFCB, de outro a Linha Auxiliar e a E.F. Rio D’Ouro, 
e as linhas de tramways da Companhia Light & Power. 

A força motriz era fornecida por uma usina a vapor própria, onde eram 
aproveitados os restos de madeira da fábrica e por uma estação transformadora da 
Companhia Light & Power. 

Todas as máquinas e aparelhos eram acionados por motores elétricos. Duas 
instalações de ar comprimido serviam às instalações. Um vasto pátio, largamente 
plantado de eucaliptos e cortado de muitas linhas férreas, servia de pátio de 
manobra dos trens, bem como depósito de vagões e mercadorias. Uma balança de 
80 toneladas facilitava a pesagem dos vagões carregados e a determinação da tara 
do material fabricado. Uma locomotiva a gasolina fazia todo o serviço de manobras e 
distribuição de materiais. 

As oficinas foram montadas para fabricar desde o vagão de mercadorias mais 
simples, até o carro de passageiros de maior luxo. Na fabricação, só se empregam 
madeiras de lei do país, concorrendo decisivamente para a excelente qualidade do 
equipamento fabricado. Em 13 anos de existência oficina do Trajano de Medeiros 
tornou-se uma grande fábrica de material rodante para estradas de ferro e 
tramways, aparelhada com oficinas completas para toda sorte de trabalhos em ferro 
e madeira. 

Por sua importância arquitetônica e histórica, a Prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro pelo Decreto nº 15.244, de 8 de novembro de 1996, tombou essa relíquia, 
que por longo tempo foi utilizada para a construção de bondes elétricos, cujo 
sistema contribuiu decisivamente para a expansão urbana da cidade. 

As “Oficinas do Trajano” foram utilizadas para a construção e reconstrução de 
carros de passageiros em madeira e metálicos e vagões até o final da década de 
1960. 

A partir de 1970, serviu como oficina de pontes de estrutura metálica de atual 
empresa ferroviária, sendo desativada em 1994. 
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5.2. Nas décadas de 1970/1990 
 

 
 

INTERIOR DO HISTÓRICO DO GALPÃO PRINCIPAL DAS OFICINAS DO TRAJANO 
LOGO APÓS SUA DESATIVAÇÃO COMO OFICINA FERROVIÁRIA 

A OFICINA ENCONTRAVA-SE SEM UTILIZAÇÃO E COM FUTURO INCERTO 
NOTAR A SEMELHANÇA ACENTUADA DA ESTRUTURA METÁLICA DE APOIO 

DO TELHADO COM FOTO DE PÁGINA ANTERIOR DO PAVILHÃO DA SEÇÃO DE 
VIDROS E CRISTAIS DA EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE PARIS DE 1889 
ESTADO REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO ORIGINAL DA CIA. DE 

CURTUMES DE SÃO LÁZARO DE ANTES DE 1907 COM A COBERTURA DE 
ESTRUTURA METÁLICA DOTADA COM AS FAMOSAS TESOURAS 

IMPORTADAS DE PARIS E O TELHADO EXECUTADO COM TELHAS DO TIPO 
MARSELHA, DA MARCA DOS FABRICANTES FRANCESES GUICHARD CARVIN 

& C., ROUX FRÈRES E PIERRE SACOMAV 
 

Em 08/nov/1996 veio o Decreto municipal, de n.º 15.244, decretando o 
tombamento provisório do imóvel da lide - “Oficinas do Trajano de Medeiros”. 

Nessa época, de fins de 1996, houve representação administrativa que emitiu 
documentação e tomou fotos do imóvel com suas benfeitorias. Veja relatório 
fotográfico nas páginas seguintes: 
 

FOTO DE JOÃO BOSCO SETTI – SET/1995 
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FOTOS APÓS O TOMBAMENTO DE 08/NOV/1996 
 

 
 

 
 

INTERIOR DO GALPÃO PRINCIPAL DAS OFICINAS DO TRAJANO APÓS O 
TOMBAMENTO PROVISÓRIO DO DECRETO N.º 15.244 DE 08/NOV/96 

NOTAR A FORMA DAS HISTÓRICAS TESOURAS TRANSVERSAIS DE FERRO 
FUNDIDO TRABALHADO DE SUSTENTAÇÃO DO TELHADO VINDAS DE PARIS 
NOTAR O ESTADO INTACTO DAS BENFEITORIAS BEM PRESERVADAS AINDA 
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FOTOS APÓS O TOMBAMENTO DE 08/NOV/1996 
 

 
 

 
 

INTERIOR DO GALPÃO PRINCIPAL DAS OFICINAS DO TRAJANO 
NOTAR A FORMA DAS HISTÓRICAS TESOURAS TRANSVERSAIS DE FERRO 

A OFICINA ENCONTRAVA-SE VAZIA E SEM UTILIDADE À ÉPOCA 
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FOTOS APÓS O TOMBAMENTO DE 08/NOV/1996 
 

 
 

  
 

EXTERIOR DO GALPÃO PRINCIPAL DAS OFICINAS DO TRAJANO 
NOTAR OS PERFIS DE APOIO DAS TESOURAS TRANSVERSAIS DE FERRO EM 

FINS DE 1996 A OFICINA ENCONTRAVA-SE SEM UTILIZAÇÃO E COM FUTURO INCERTO 
NOTAR O ESTADO EXTERNO DAS BENFEITORIAS AINDA BEM PRESERVADAS 



12 

FOTOS APÓS O TOMBAMENTO DO DECRETO N.º 15. 244 DE 08/NOV/96 
 

 
 

 
 

EXTERIOR DO PRÉDIO ANEXADO AOS GALPÕES DAS OFICINAS DO TRAJANO 
CONSTRUÍDO NA RUA JOSÉ DOS REIS ADJACENTE AO HISTÓRICO GALPÃO PRINCIPAL 
CONSTRUÇÕES EDIFICADAS NO LOCAL NO PERÍODO DE TRANSIÇÃO DO 
SÉCULO XIX PARA O SÉCULO XX - PERÍODO 1899/1917 - UTILIZADA COMO 

OFICINA DE MARCENARIA DA ANTIGA ESCOLA DA ESTRADA DE FERRO 
EM FINS DE 1996 A OFICINA ENCONTRAVA-SE SEM UTILIZAÇÃO E COM FUTURO INCERTO 
NOTAR O ESTADO EXTERNO DAS BENFEITORIAS AINDA BEM PRESERVADAS 

1899 1917 
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FOTOS APÓS O TOMBAMENTO DO DECRETO N.º 15.244 DE 08/NOV/96 
 

 
 

EXTERIOR DO GALPÃO PRINCIPAL DA OFICINA DO TRAJANO 
VISTA PELA AVENIDA SUBURBANA EM DIREÇÃO OPOSTA À RUA JOSÉ DOS REIS 

 

 
 

EXTERIOR DO GALPÃO PRINCIPAL DA OFICINA DO TRAJANO 
VISTA FRONTAL PELA AVENIDA SUBURBANA DO HISTÓRICO GALPÃO PRINCIPAL 

EM FINS DE 1996 A OFICINA ENCONTRAVA-SE SEM UTILIZAÇÃO E COM FUTURO INCERTO 
NOTAR O ESTADO PRESERVADO DAS BENFEITORIAS AINDA COM BOA MANUTENÇÃO 
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Com base em foto cadastral da região, pode-se caracterizar a situação do 
imóvel da lide em fins de 1999, que embora desativado pela antiga empresa 
ferroviária brasileira em 1994, ainda preservava suas benfeitorias intactas, podendo-
se aviventar as benfeitorias existentes à época, remanescentes das “Oficinas do 
Trajano”, de propriedade de atual empresa ferroviária a partir de 1970: 

 

 
 

AEROFOTO DO IMÓVEL DE FINS DE 1999 DO CADASTRO DO MRJ 
 

 
 

AVIVENTAMENTO DOS PRÉDIOS EM FINS DE 1999 PROJETADO EM FOTO 
TOMADA APÓS A DEMOLIÇÃO DAS BENFEITORIAS DO IMÓVEL 
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AVIVENTAMENTO DOS PRÉDIOS EM FINS DE 1999 PROJETADO 
EM FOTO APÓS A DEMOLIÇÃO DAS BENFEITORIAS DO IMÓVEL 

 

 Galpão A: 
Galpão metálico com cerca de 300 metros de comprimento e 25 de largura, onde 

funcionara a Companhia de Curtumes de São Lázaro, e que fora adquirido da 
Exposição Universal de Paris de 1889, onde servira como Palácio das Indústrias 
Diversas, onde foram instaladas, com os mais modernos maquinismos e aparelhos, 
todas as oficinas de trabalhos em ferro: fundição de ferro e bronze, máquinas, 
ferraria e caldeiraria, porcas e parafusos. 

 Galpão B: 
Galpão anexado ao galpão principal e que servia de almoxarifado. 

 Galpão C: 
Galpão metálico construído especialmente para execução dos trabalhos em 

madeira, onde foram instaladas as oficinas de serraria e carpintaria (detalhe A da 
foto preto e branco seguinte). 

 Galpões D: 
Mais de 12 galpões de madeira foram construídos em separado para a 

montagem e pintura dos vagões. 

 Benfeitorias E: 
Benfeitorias de prédios administrativos dispostos no pátio de manobras. 

 Benfeitorias F1 e F2: 
Expansão do Galpão C e do prédio de alvenaria de arquitetura vienense 

(detalhes A e B da foto preto e branco seguinte), construídos adjacentes ao 
Galpão A principal (F1) e ao próprio Galpão C (F2), ambas construções 
concluídas no local na transição do Século XIX para o Século XX, período 
1899/1917, que foram utilizados para servir como oficina de marcenaria da antiga 
Escola da Estrada de Ferro, estabelecida por Pereira Passos. O prédio F1 ainda 
existe no local, lá funcionando o Centro Educacional Olinto da Gama Botelho 
(detalhe B da foto preto e branco seguinte). 

A 

B 

C 

D 
E 

F1 

F2 
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GALPÃO A NO ESTADO REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO ORIGINAL DA 

CIA. DE CURTUMES DE SÃO LÁZARO DE ANTES DE 1907 DOTADO DE 
TELHADO DE 8.000m² EXECUTADO COM TELHAS DO TIPO MARSELHA, DA 
MARCA DOS FABRICANTES FRANCESES GUICHARD CARVIN & C., ROUX 

FRÈRES E PIERRE SACOMAV 
 

 
ANTIGA OFICINA DE MARCENARIA DA ESCOLA DA ESTRADA DE FERRO 

HOJE O CENTRO EDUCACIONAL OLINTO DA GAMA BOTELHO 
NOTAR O ESTADO EXTERNO DAS BENFEITORIAS AINDA BEM PRESERVADAS 

B 

A 

FOTO DE JOÃO BOSCO SETTI – SET/1995 

F2 

C 

A 

B 

E 

F1 
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5.3. Na década de 2000 
 

 
 

AEROFOTO DO IMÓVEL DE MEADOS DE 2003 DO CADASTRO DO MRJ 
BENFEITORIAS DESMONTADAS E RETIRADAS – TERRENO CERCADO 
NÃO DEMONSTRANDO QUE HOUVE INVASÃO POPULAR INDESEJADA 

 

Essa aerofoto cadastral da região de meados de 2003 já ilustrava que as 
benfeitorias do imóvel já tinham sido praticamente desmontadas, configurando um 
quadro de canibalização de quase todas as benfeitorias, abrangendo a totalidade 
dos trilhos do pátio de manobra, as estruturas principais metálicas e os telhados dos 
galpões e prédios, inclusive o telhado de telhas do tipo Marselha e as históricas 
tesouras de estrutura metálica de ferro fundido trabalhado que sustentavam 
transversalmente o telhado do galpão principal das “Oficinas do Trajano”, como se 
vê abaixo no detalhe de extrato ampliado da foto acima: 
 

 
 

AUSÊNCIA DAS HISTÓRICAS TESOURAS TRANSVERSAIS DO GALPÃO PRINCIPAL 
E AS TELHAS DO TIPO MARSELHA ORIGINAIS DO TELHADO DE ANTES 1907 
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5.4. De meados de 2003 até 2016 
 

 
 

AEROFOTO GOOGLE DE DEZ/2005 
BENFEITORIAS DESMONTADAS/RETIRADAS E O TERRENO LIMPO E BEM CERCADO 

NÃO DEMONSTRANDO QUE HOUVE INVASÃO POPULAR INDESEJADA 
 

 
 

AEROFOTO GOOGLE DE JUN/2006 
BENFEITORIAS DESMONTADAS/RETIRADAS E O TERRENO LIMPO E BEM CERCADO 

NÃO DEMONSTRANDO QUE HOUVE INVASÃO POPULAR INDESEJADA 
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AEROFOTO GOOGLE DE MAR/2008 
OBRA DE PRÉDIO SENDO INICIADA NO TERRENO 

EMPREENDIMENTO PREDIAL – CONDOMÍNIO ARENA PARK 
 

 
 

AEROFOTO GOOGLE DE ABR/2016 
NOTAR OBRA FINALIZADA NO TERRENO 

EMPREENDIMENTO PREDIAL – CONDOMÍNIO ARENA PARK 
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6. ESTADO ATUAL DO LOCAL DO BEM TOMBADO 
Foi construído no local o empreendimento predial do Condomínio Arena Park, 

de razoável padrão construtivo, habitado pela classe média do bairro. 
 

 
 
7. EVIDÊNCIAS DE DEPREDAÇÃO DO LOCAL DO IMÓVEL TOMBADO 

As evidências observadas no acompanhamento cronológico fotográfico do 
imóvel tombado, aparentemente, demonstram que não houve o alegado furto ou 
roubo das instalações prediais históricas do imóvel praticados por terceiros ou 
invasores, e que, provavelmente, as benfeitorias foram desmontadas e removidas 
sob responsabilidade do proprietário do imóvel à época. 

Corrobora com o fato a comprovação de que o imóvel sempre esteve 
preservado e cercado com muros e portões altos, além de não constar existência de 
boletins de ocorrência de invasão de terceiros no local. Também, vale anotar que a 
vizinhança imediata, junto ao perímetro do terreno do imóvel da lide, é formada de 
comunidade de prédios e casas populares de padrão normal, não aparentando fama 
de área de risco ou violência. 

Anote-se mais que não faz sentido o sumiço alegado das benfeitorias nobres 
e robustas sem estranhamento ou queixa do proprietário, visto que o material 
retirado é de grande porte e muito pesado, necessitando equipamentos especiais de 
desmonte e transporte para sua retirada, que seriam facilmente notados no caso de 
retirada furtiva. 



21 

8. CONCLUSÃO DO LAUDO PERICIAL SOBRE AS CONDIÇÕES DO IMÓVEL 
NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO DO BEM 

Assim, chegou-se à conclusão sobre as condições do terreno e as benfeitorias 
do imóvel da lide, como determinado pelo MM. Juízo, no momento da aquisição do 
bem pelo 3º Réu em 02/ago/2006, de acordo com a Escritura Pública de Compra e 
Venda pactuada entre a empresa ferroviária (então vendedora) e o 3º Réu (então 
comprador), com o seguinte estado de construção e/ou conservação, baseando-se 
nas aerofotos da época: 

 

 
AEROFOTO DO IMÓVEL DE MEADOS DE 2003 DO CADASTRO DO MRJ 

 

 

AEROFOTO GOOGLE DE DEZ/2005 
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 O terreno encontrava-se cercado e preservado, com muros e portões altos 
limitando o imóvel. 

 Em meados de 2003 já se constatava que as benfeitorias do imóvel tinham 
sido praticamente desmontadas, configurando um quadro de canibalização 
das benfeitorias históricas e outras, abrangendo a totalidade dos trilhos do 
pátio de manobra, as estruturas principais metálicas e os telhados dos 
galpões e prédios, inclusive cerca de 8.000 m² de telhas originais do tipo 
Marselha, de antes de 1907, da marca dos fabricantes franceses Guichard 
Carvin & C., Roux Frères e Pierre Sacomav, e as 28 históricas tesouras de 
estrutura metálica de ferro fundido trabalhado, importadas do Pavilhão da 
Seção de Vidros e Cristais da Exposição de Paris de 1889, que sustentavam 
transversalmente o telhado do galpão principal das “Oficinas do Trajano”. 

 A demolição empreendida pelo 3º Réu, considerando-se a aquisição em 
ago/2006, limitou-se ao desmonte e remoção de partes de construções 
remanescentes (baldrames, paredes, muros e restos de estruturas metálicas 
de telhados), além da limpeza do terreno, visto que era este o estado que se 
encontrava a construção do imóvel. 

 Restou desnecessária a avaliação de valores de indenização por perda ou 
depreciação da benfeitoria do bem tombado, depois destombado, cobrada 
pelo autor na ação, visto que a benfeitoria remanescente do imóvel, 
aviventada na perícia, retirada na posse do 3º Réu, era sem valor. 

9 – EM TEMPO: SÓ QUE NÃO! 
Mais atento, o MP impugnou o laudo do perito desatento, anotando inserção 

nos Autos de documento de propriedade anterior ao considerado no laudo, qual 
seja, a Escritura de Promessa de Compra e Venda, pactuada entre a empresa 
ferroviária (então promitente vendedora) e o grupo empresariado 3º Réu (então 
promissário comprador), pactuada em 01/nov/2000, podendo-se extrair do 
documento de propriedade os textos mais importantes: 

SAIBAM quantos esta virem que no ano de dois mil, ao primeiro dia do mês de novembro, 
nesta cidade do Rio de Janeiro, [...], compareceram partes entre si justas e contratadas, de 
um lado como Promitente Vendedora [...], e do outro lado a Promissária Compradora [...], [...]. 
No terreno encontram-se edificados em alvenaria os seguintes prédios: Oficina de Pontes 
com cerca de 6.845,00m2 de área construída; Almoxarifado com cerca de 3.525,00m2 de 
área construída; subestação, com cerca de 54,00m2 de área construída; complexo de 
Lubrificação com cerca de 90,00m2 de área construída; Refeitório com cerca de 224,00m2 de 
área construída; Vestiário com cerca de 52,00m2 de área construída, Refeitório desativado 
com cerca de 132,00m2 de área construída e Alojamento desativado com cerca de 104,00m2 
de área construída. [...] a Promitente Vendedora, promete e se obriga a vender à Promissária 
Compradora, o imóvel acima descrito e caracterizado, pelo preço certo e ajustado de [...], a 
ser pago do modo seguinte: a) Sinal no valor de [...], efetuado através do pagamento de duas 
parcelas: a.1) Caução no valor de [...] com pagamento efetuado no dia 18/08/99, através da 
guia [...]; a.2) A complementação no valor de [...], efetuada no dia 22/11/99, através da boleta 
[...]; cujos recebimentos a outorgante dá à outorgada plena, rasa, geral e irrevogável quitação; 
b) O saldo devedor; no valor atual de [...], deverá ser pago em 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 15/12/99 e as demais no mesmo dia 
dos meses subsequentes, sendo certo [...]. 

Também, veio aos Autos documento de quitação da compra do imóvel em 
17/mar/2004, emitido pela vendedora, aclarando que a negociação do bem se deu 
legalmente por concorrência pública. A posse do grupo empresariado 3º Réu passou 
a ser considerada então a partir de 18/ago/1999, dia do pagamento da parcela inicial 
da caução. 
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10 – CONCLUSÃO DO LAUDO PERICIAL MODIFICADO SOBRE AS CONDIÇÕES 
DO IMÓVEL NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO DO BEM 

Assim, chegou-se à conclusão sobre as condições do terreno e as benfeitorias 
do imóvel da lide, como determinado pelo MM. Juízo, no momento da aquisição do 
bem pelo 3º Réu em 18/ago/1999, de acordo com a Escritura de Promessa de 
Compra e Venda pactuada entre a atual empresa ferroviária (então vendedora) e o 
3º Réu (então comprador), com o seguinte estado de construção e/ou conservação, 
baseando-se nas aerofotos da época: 

 

 
AEROFOTO DO IMÓVEL DE FINS DE 1999 DO CADASTRO DO MRJ 

 

 
AVIVENTAMENTO DOS PRÉDIOS EM FINS DE 1999 PROJETADO EM FOTO 

TOMADA APÓS A DEMOLIÇÃO DAS BENFEITORIAS DO IMÓVEL 
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 O terreno encontrava-se cercado e preservado, com muros e portões altos 
limitando o imóvel. 

 Em fins de 1999 ainda se constatavam as benfeitorias importantes do imóvel, 
as estruturas principais metálicas e os telhados dos galpões e prédios, 
inclusive cerca de 8.000 m² de telhas originais do tipo Marselha, de antes de 
1907, da marca dos fabricantes franceses Guichard Carvin & C., Roux Frères 
e Pierre Sacomav, e as 28 históricas tesouras de estrutura metálica de ferro 
fundido trabalhado, importadas do Pavilhão da Seção de Vidros e Cristais da 
Exposição de Paris de 1889, que sustentavam transversalmente o telhado do 
galpão principal das “Oficinas do Trajano”. 

 A demolição do imóvel empreendida pelo 3º Réu foi total, executada após a 
posse da propriedade pelo mesmo, considerada em ago/1999. Em meados 
de 2003 já se constatava que as benfeitorias do imóvel tinham sido 
praticamente desmontadas. 

 Anote-se que somente em 28/jan/2005 o Decreto n.º 25.047, revogou o 
tombamento do imóvel da lide, referente ao Decreto n.º 15.244 de 
08/nov/1996. 

 Restou necessária a avaliação de valores de indenização por perda ou 
depreciação da benfeitoria do bem tombado, cobrada pelo autor na ação, 
visto que a benfeitoria remanescente do imóvel, aviventada na perícia, 
suprimida na posse do 3º Réu, era de real valor. 

 A avaliação da benfeitoria suprimida foi feita considerando-se o preço de 
compra do imóvel, registrado na escritura de promessa de compra e venda, 
subtraído o valor do terreno, avaliado na proporção do preço do valor unitário 
do terreno da planta de valores da municipalidade. 

 Sugeriu-se que o MM. Juízo acrescesse o valor da benfeitoria por conta do 
seu valor histórico, no percentual de majoração que justo entendesse. 

11 – CONSIDERAÇÕES OPORTUNAS 
Esse trabalho serviu de reflexão sobre alguns pontos que se deve tomar mais 

atenção e zelo do perito em perícias de discussão de propriedade: 
11.1 Tomar conhecimento integral dos documentos afins e de propriedade 

dos imóveis da perícia. 
11.2 Não se contentar com os dados citados e/ou fornecidos pela parte, 

buscando aqueles não fornecidos que complementem informações ou revelem 
omissão importante. 

11.3 É lamentável, mas deve-se ter cautela e não confiar plenamente no 
comportamento ético do assistente técnico da parte. 
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ANEXO 01 
 

ATUAL PROJETO APROVADO DE LOTEAMENTO NA ÁREA DA LIDE 
 

PAL 46.849 
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ANEXO 02 
 

EXTRATOS DE “A EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE 1889 EM PARIS” 
Heloisa Barbuy – Editora Loyola - 1999 
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ANEXO 03 
 

EXTRATOS DE “A FORMAÇÃO DAS ESTRADAS DE FERRO 
NO RIO DE JANEIRO: O RESGATE DA SUA MEMÓRIA” 
Helio Suêvo Rodriguez – Editora Memória do Trem – 2004 
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ANEXO 04 
 

EXTRATO FL. 551 de “IMPRESSÕES DO BRASIL NO SÉCULO VINTE” 
Reginald Lloyd, Walter Feldwick, L. T. Delaney, Joaquim Eulálio, Arnold Wright 

Editora Lloyd's Britain – 1913 
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